
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RELAÇÃO DE PORTARIAS SMA/SGP Nº 02/20

PORTARIA SMA/SGP Nº 206/19: TORNAR sem efeito a Portaria SMA/SGP nº 43/18, da licença prêmio da 
servidora BIANKA BRUTSCH JANNOTTI, GOA III Operacional Administrativo II, matrícula nº 1-03783-9 
conforme processo nº 6.631/18; PORTARIA SMA/SGP Nº 207/19: CONCEDER nos termos do artigo 110, 
da Lei Complementar Municipal 167/13 (Estatuto), 06 meses de licença prêmio, à(o) servidor(a) JEFERSON 
DE AGUIAR MORAES, GOA III Operacional IV, matrícula nº 1-12590-7, de 02/02/20 à 01/08/20 conforme 
processo nº 31.405/19; PORTARIA SMA/SGP Nº 208/19: CONCEDER nos termos do artigo 110, da Lei 
Complementar Municipal 167/13 (Estatuto), 03 meses de licença prêmio, à(o) servidor(a) PAULO MARCELO 
SALEM, GOS III Agente Sanitário, matrícula nº 1-09597-8, de 02/01/20 à 01/04/20 conforme processo nº 
27.464/19; PORTARIA SMA/SGP Nº 22/20: CONCEDER nos termos do artigo 110, da Lei Complementar 
Municipal 167/2013 (Estatuto), 06 meses de licença prêmio, a servidora VALERIA DAS GRAÇAS JARDIM 
PACHECO, GOS I Operacional I (COPEIRO), matrícula nº 1-12924-4, de 01/05/20 à 30/10/20 conforme 
processo nº 29.693/19; PORTARIA SMA/SGP Nº 23/20: CONCEDER nos termos do artigo 110, da Lei 
Complementar Municipal 167/2013 (Estatuto), 01 ano 03 meses de licença prêmio, a servidora KARINE 
CABRAL SENRA, GOS III Operacional Administrativo II (Auxiliar Administrativo), matrícula nº 1-04134-8, de 
27/12/20 à 26/03/22 conforme processo nº 30.502/19; PORTARIA SMA/SGP Nº 24/20: CONCEDER nos 
termos do artigo 110, da Lei Complementar Municipal 167/2013 (Estatuto), 01 ano de licença prêmio, a 
servidora SUELI MOURA MAIA, GOS I Operacional I (Servente), matrícula nº 1-03395-7, de 01/04/20 à 
31/03/21 conforme processo nº 27.026/19; PORTARIA SMA/SGP Nº 25/20: RETIFICAR a Portaria SMA/
SGP nº 137/19, da licença prêmio do servidor VALDEVIR DA SILVA, GOA III Operacional de Transporte I, 
matrícula nº 1-02145-2, onde se lê: de 21/02/21 à 20/05/22; leia-se: de 22/01/21 à 21/04/22, conforme 
processo nº 14.627/19; PORTARIA SMA/SGP Nº 26/20: CONCEDER nos termos do artigo 110, da Lei 
Complementar Municipal 167/2013 (Estatuto), 01 ano de licença prêmio, a servidora MASA SUNCHI, GOE 
I Operacional I, matrícula nº 1-04836-9, de 01/04/20 à 31/03/21 conforme processo nº 32.619/19; PORTARIA 
SMA/SGP Nº 27/20: CONCEDER nos termos do artigo 110, da Lei Complementar Municipal 167/2013 
(Estatuto), 03 meses de licença prêmio, ao servidor PAULO FERNANDO MENDES DE LIMA, GOS V 
Odontólogo Clínico, matrícula nº 1-05063-0, de 02/01/20 à 01/04/20 conforme processo nº 25.413/19; 
PORTARIA SMA/SGP Nº 28/20: CONCEDER nos termos do artigo 110, da Lei Complementar Municipal 
167/2013 (Estatuto), 03 meses de licença prêmio, a servidora ILZA FAGUNDES DA SILVA, GOS I 
Operacional I (Servente), matrícula nº 1-07759-8, de 03/02/20 à 02/05/20 conforme processo nº 31.799/19; 
PORTARIA SMA/SGP Nº 29/20: CONCEDER nos termos do artigo 110, da Lei Complementar Municipal 
167/2013 (Estatuto), 03 meses de licença prêmio, a servidora SANDRA BANDEIRA DA SILVA, GOS I 
Operacional, matrícula nº 1-07751-2, de 02/03/20 à 01/06/20 conforme processo nº 30.828/19; PORTARIA 
SMA/SGP Nº 30/20: CONCEDER nos termos do artigo 110, da Lei Complementar Municipal 167/2013 
(Estatuto), 01 ano e 03 meses de licença prêmio, o(a) servidor(a) BIANKA BRUTSCH JANNOTTI, GOA III 
Operacional Administrativo II (Auxiliar de Biblioteca), matrícula nº 1-03783-9 de 30/09/20 à 29/12/21, 
conforme processo nº 25.548/19; PORTARIA SMA/SGP Nº 31/20: CONCEDER nos termos do artigo 110, 
da Lei Complementar Municipal 167/2013 (Estatuto), 01 ano licença prêmio, o(a) servidor(a) MARIA DE 
FÁTIMA CARDOZO FERREIRA, Professor, matrícula nº 1-03077-1 de 03/02/20 à 02/02/21, conforme 
processo nº 31.106/19; PORTARIA SMA/SGP Nº 32/20: CONCEDER nos termos do artigo 110, da Lei 
Complementar Municipal 167/2013 (Estatuto), 01 ano e 06 meses de licença prêmio, o(a) servidor(a) 
MARTA CAVALCANTI D’ ALBUQUERQUE DE ARAÚJO SGARAGLIA, GOS V Médico Especialista, 
matrícula nº 1-05237-4 de 02/06/20 à 01/12/21, conforme processo nº 29.913/19; PORTARIA SMA/SGP Nº 
33/20: CONCEDER nos termos do artigo 110, da Lei Complementar Municipal 167/2013 (Estatuto), 01 ano 
licença prêmio, o(a) servidor(a) SAMUEL PACHECO, GOA II Operacional Administrativo I, matrícula nº 
1-03653-0 de 29/08/20 à 28/08/21, conforme processo nº 31.006/19; PORTARIA SMA/SGP Nº 34/20: 
CONCEDER nos termos do artigo 110, da Lei Complementar Municipal 167/2013 (Estatuto), 01 ano e 03 
meses de licença prêmio, o(a) servidor(a) SANDRA REGINA MARIA DE OLIVEIRA MEDEIROS, GOE I 
Operacional I, matrícula nº 1-04853-9 de 03/02/20 à 02/05/21, conforme processo nº 30.831/19; PORTARIA 
SMA/SGP Nº 35/20: CONCEDER nos termos do artigo 110, da Lei Complementar Municipal 167/2013 
(Estatuto), 03 meses de licença prêmio, o(a) servidor(a) SUELY DIAS DANTAS, GOA V Assistente Social, 
matrícula nº 1-13740-9 de 01/03/20 à 31/05/20, conforme processo nº 32.049/19; PORTARIA SMA/SGP Nº 
36/20: CONCEDER nos termos do artigo 110, da Lei Complementar Municipal 167/2013 (Estatuto), 03 
meses de licença prêmio, o(a) servidor(a) PAULO FERNANDO MENDES DE LIMA, GOS V Odontólogo 
Clinico, matrícula nº 1-05063-0 de 02/01/20 à 01/04/20, conforme processo nº 25413/19; PORTARIA SMA/
SGP Nº 37/20: CONCEDER nos termos do artigo 110, da Lei Complementar Municipal 167/13 (Estatuto), 
06 meses de licença prêmio, à(o) servidor(a) SIMÃO CAMELO DA SILVA, GOA I Operacional II, matrícula 
nº 1-03236-5, de 13/02/20 à 12/08/20 conforme processo nº 1.675/20; PORTARIA SMA/SGP Nº 38/20: 
CONCEDER nos termos do artigo 104, da Lei Complementar Municipal 167/13 (Estatuto), 01 ano de licença 
sem vencimento (prorrogação), à(o) servidor(a) ROBSON MOTA DA SILVA, GOA II Operacional de Serviços 
Especiais I, matrícula nº 1-12750-0, de 01/02/20 à 31/01/21 conforme processo nº 72/20; PORTARIA SMA/
SGP Nº 39/20: CONCEDER nos termos do artigo 110, da Lei Complementar Municipal 167/13 (Estatuto), 
03 meses de licença prêmio, à(o) servidor(a) JOSÉ CARLOS DE CARVALHO, GOA II Operacional de 
Serviços Especiais I, matrícula nº 1-03150-4, de 31/07/20 à 30/10/20 conforme processo nº 28.167/19; 
PORTARIA SMA/SGP Nº 40/20: CONCEDER nos termos do artigo 110, da Lei Complementar Municipal 
167/13 (Estatuto), 01 ano de licença prêmio, à(o) servidor(a) CARLOS ALFREDO CARRACENA, Professor, 
matrícula nº 1-05120-3, de 01/07/20 à 30/06/21 conforme processo nº 30.447/19; PORTARIA SMA/SGP Nº 
41/20: CESSAR a Portaria SMA/SGP nº 148/19, da licença prêmio do servidor SÉRGIO AUGUSTO 
GONDIM PINHEIRO, Professor, matrícula nº 1-08783-6, a partir de 04/03/20 conforme processo nº 
11.201/19; PORTARIA SMA/SGP Nº 42/20: CONCEDER nos termos do artigo 110, da Lei Complementar 
Municipal 167/13 (Estatuto), 01 ano de licença prêmio, à(o) servidor(a) ANA CLAUDIA WERNECK PFISTER 
DA SILVA, GOA III Operacional Administrativo II, matrícula nº 1-03420-1, de 02/09/20 à 01/09/21 conforme 
processo nº 1.385/20; PORTARIA SMA/SGP Nº 43/20: CONCEDER nos termos do artigo 110, da Lei 
Complementar Municipal 167/13 (Estatuto), 06 meses de licença prêmio, à(o) servidor(a) JOSÉ CARLOS 
DO CANTO BILLÉ, GOA I Operacional II, matrícula nº 1-12367-1, de 02/03/20 à 01/09/20 conforme 
processo nº 824/20; PORTARIA SMA/SGP Nº 44/20: CONCEDER nos termos do artigo 104, da Lei 
Complementar Municipal 167/13 (Estatuto), 01 ano de licença sem vencimento (prorrogação), da servidora 
ALESSANDRA TATIANA AZEVEDO DE ALMEIDA, Professor, matrícula nº 1-14709-9, de 08/04/20 à 
07/04/21 conforme processo nº 708/20; PORTARIA SMA/SGP Nº 45/20: CONCEDER nos termos do artigo 
110, da Lei Complementar Municipal 167/13 (Estatuto), 03 meses de licença prêmio, à(o) servidor(a) LUIZ 
FERNANDO ROSA DE LIMA, GOA III Cadastrador, matrícula nº 1-02575-1, de 02/03/20 à 01/06/20 
conforme processo nº 551/20; PORTARIA SMA/SGP Nº 46/20: CONCEDER nos termos do artigo 110, da 
Lei Complementar Municipal 167/13 (Estatuto), 06 meses de licença prêmio, à(o) servidor(a) MARCOS 
ANTONIO TEIXEIRA DA SILVA, GOA II Operacional de Serviços Especiais I, matrícula nº 1-11222-8, de 
28/03/20 à 27/09/20 conforme processo nº 2.972/20; PORTARIA SMA/SGP Nº 47/20: CONCEDER nos 
termos do artigo 110, da Lei Complementar Municipal 167/13 (Estatuto), 03 meses de licença prêmio, à(o) 
servidor(a) CLÁUDIA MOREIRA PAULA LIMA, GOS V Médico Especialista, matrícula nº 1-08299-0, de 
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SEXTA-FEIRA, 08 DE MAIO DE 20202 PODER EXECUTIVODiário Oficial Eletrônico

Município de Teresópolis

lhe confere a legislação em vigor e nos termos do Processo Administrativo nº 2228/2020.
RESOLVE:
Autorizar a expedição do Título de Registro nº 25/20 do Serviço de Inspeção Municipal (SIM), nos termos 
do art. 23 da Lei Municipal nº 1.541/94, para o Entreposto de ovos a Empresa Ovos Caipira, Sítio Pé de 
Serra / Luiz Fernando Galvão, como Entreposto de Ovos CPF: 900.8843.657-49, estabelecida na Estrada 
Campo Limpo, s/nº  – Rio Preto – KM - 66 nessa cidade de Teresópolis – RJ,  devidamente inscrita na 
Inscrição Estadual nº 72.472.896.

Teresópolis, 04 de maio de 2020.

Fernando Luis Fernandes Mendes
Secretário Municipal de Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural

Mat: 4.17500-5

Portaria SMAADR Nº 002/2020

O Secretário Municipal de Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, usando das atribuições que 
lhe confere a legislação em vigor e nos termos do Processo Administrativo nº 6575/2020.
RESOLVE:
Autorizar a inclusão do Título de Registro nº 24/16 do Serviço de Inspeção Municipal (SIM), dos seguintes 
produtos: I) Sobrecoxa temperada; II) Filé de peito de frango recheado resfriado; III) Filé de peito à milanesa; 
IV) Hambúrguer de fraldinha resfriada; V) Lagarto redondo recheado resfriado; VI) Lagarto plano recheado 
resfriado; VII) Bife à role resfriado; VIII) Kafta temperada; IX) Bife à milanesa nos termos do art. 23 da Lei 
Municipal nº 1.541/94, para a Empresa Green Fruit Novo Milênio Hortifrutigranjeiros Ltda. estabelecida na 
Avenida Presidente Roosevelt, nº 116 – Barra do Imbuí, nessa cidade de Teresópolis – RJ, CEP: 25996-
000, devidamente inscrita no CNPJ: 07.539.322/0004-03.

Teresópolis, 04 de maio de 2020.

Fernando Luis Fernandes Mendes
Secretário Municipal de Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural

Mat: 4.17500-5

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

EDITAL N.º 069/2020

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos 
políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de recursos financeiros 
para esta Prefeitura Municipal de Teresópolis, abaixo discriminados:

CONTA Data Conta Corrente Valor

BRADESCO S/A MULTAS 30/04/20 16963-3 R$ 802,63

BRASIL S/A PMT FUNDEB 30/04/20 52342-9 R$ 1.002.385,17

BRASIL S/A PMT FPM 30/04/20 73000-9 R$ 1.546.973,63

BRASIL S/A INCRA 30/04/20 73010-6 R$ 7,89

BRASIL S/A ISS STN 30/04/20 54284-9 R$ 4.077,64

BRASIL S/A SNA 30/04/20 43291-1 R$ 6.332,89

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS

Em, 30 de Abril de 2020.

Fabiano Claussen Latini
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 4.17467-2

EDITAL N.º 070/2020

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos 
políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de recursos financeiros 
para esta Prefeitura Municipal de Teresópolis, abaixo discriminados:

CONTA Data Conta Corrente Valor

BRADESCO S/A MULTAS 04/05/20 16963-3 R$ 909,80

BRASIL S/A PMT MERENDA 04/05/20 47211-5 R$ 2.151,80

BRASIL S/A SNA 04/05/20 43291-1 R$ 21.230,59

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS

Em, 04 de Maio de 2020.

Fabiano Claussen Latini
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 4.17467-2

P O R T A R I A S.M.F. N.º 012 /2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA,  
usando das atribuições que lhe confere a legislação 

 em vigor, 

R E S O L V E,

NOMEAR, nos termos do art. 1º inciso IV da Lei Municipal nº1.477/93, a servidora PATRICIA ROSA DA 
SILVA GRANITO, matrícula 1-04890-3, para integrar a Comissão Especial de Fiscalização, a partir de 
28/04/2020, no prazo de 120 (cento e vinte) dias.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS, 
Em, 27 de abril de 2020. 

Fabiano ClaussenLatini
Secretário Municipal de Fazenda

Matr: 4.17467-2

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E COORDENAÇÃO

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 273, DE 24 DE MARÇO DE 2020.

EMENTA: 	 Assegura a Revisão Geral Anual, em cumprimento ao inciso X do artigo 37 da 
Constituição Federal e ao artigo 2º da Lei Complementar n° 050/2004.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS decreta, 

03/02/20 à 02/05/20 conforme processo nº 33.377/19; PORTARIA SMA/SGP Nº 48/20: CONCEDER nos 
termos do artigo 110, da Lei Complementar Municipal 167/13 (Estatuto), 06 meses de licença prêmio, à(o) 
servidor(a) LEONARDO FELICIANO MINIAN COUTINHO, GOA I Operacional II, matrícula nº 1-11330-5, 
de 04/03/20 à 03/09/20 conforme processo nº 3.470/20; PORTARIA SMA/SGP Nº 49/20: CONCEDER nos 
termos do artigo 104, da Lei Complementar Municipal 167/13 (Estatuto), 01 ano de licença sem vencimento, 
à(o) servidor(a) EDNEY SANDRO DA FONSECA FERREIRA, GOA III Mestre de Obras, matrícula nº 
1-15439-7, de 04/03/20 à 03/03/21 conforme processo nº 3.581/20; PORTARIA SMA/SGP Nº 50/20: 
CONCEDER nos termos do artigo 110, da Lei Complementar Municipal 167/13 (Estatuto), 03 meses de 
licença prêmio, à(o) servidor(a) LUANA MIRANDA BALTAZAR TITONELI, Professor, matrícula nº 1-14622-
1, de 11/03/20 à 10/06/20 conforme processo nº 2.941/20; PORTARIA SMA/SGP Nº 51/20: CONCEDER 
nos termos do artigo 110, da Lei Complementar Municipal 167/13 (Estatuto), 03 meses de licença prêmio, 
à(o) servidor(a) PAULO ROBERTO DOS SANTOS, GOA II Operacional III, matrícula nº 1-08607-4, de 
16/03/20 à 15/06/20 conforme processo nº 4.551/20; PORTARIA SMA/SGP Nº 52/20: CONCEDER nos 
termos do artigo 110, da Lei Complementar Municipal 167/13 (Estatuto), 03 meses de licença prêmio, à(o) 
servidor(a) LEILIANE BAYERL DA SILVA, GOS V  Assistente Social, matrícula nº 1-13486-8, de 16/03/20 
à 15/06/20 conforme processo nº 31.806/19; PORTARIA SMA/SGP Nº 53/20: CONCEDER nos termos do 
artigo 110, da Lei Complementar Municipal 167/13 (Estatuto), 01 ano de licença prêmio, à(o) servidor(a) 
DAISY LUCIDE MARTINS, Professor, matrícula nº 1-06675-8, de 02/07/20 à 01/07/21 conforme processo 
nº 29.009/19; PORTARIA SMA/SGP Nº 54/20: CONCEDER nos termos do artigo 110, da Lei Complementar 
Municipal 167/13 (Estatuto), 01 ano e 03 meses de licença prêmio, à(o) servidor(a) ROSANA DA ROCHA 
MENDES, Professor, matrícula nº 1-04209-3, de 29/08/20 à 28/11/21 conforme processo nº 3.948/20; 
PORTARIA SMA/SGP Nº 55/20: CONCEDER nos termos do artigo 110, da Lei Complementar Municipal 
167/13 (Estatuto), 01 ano e 06 meses de licença prêmio, à(o) servidor(a) JACQUELINE VALHINHOS, GOE 
I Operacional I, matrícula nº 1-04812-1, de 01/10/20 à 31/03/22 conforme processo nº 32.154/19; PORTARIA 
SMA/SGP Nº 56/20: CONCEDER nos termos do artigo 110, da Lei Complementar Municipal 167/13 
(Estatuto), 09 meses de licença prêmio, à(o) servidor(a) TANIA CRISTINA VASCONCELOS GUIMARÃES, 
Professor, matrícula nº 1-09833-0, de 03/03/20 à 02/12/20 conforme processo nº 1662/20; PORTARIA 
SMA/SGP Nº 57/20: CONCEDER nos termos do artigo 110, da Lei Complementar Municipal 167/13 
(Estatuto), 01 ano e 03 meses de licença prêmio, à(o) servidor(a) CARMEM LUCIA DA CONCEIÇÃO 
CRUZ, Professor, matrícula nº 1-05264-1, de 01/05/20 à 31/07/21 conforme processo nº 1.920/20; 
PORTARIA SMA/SGP Nº 58/20: CONCEDER nos termos do artigo 110, da Lei Complementar Municipal 
167/13 (Estatuto), 01 ano e 06 meses de licença prêmio, à(o) servidor(a) SONIA RITA DE SOUZA 
CAVALIER, GOA I Operacional I, matrícula nº 1-05242-0, de 28/12/20 à 27/06/22 conforme processo nº 
2.362/20; PORTARIA SMA/SGP Nº 59/20: CONCEDER nos termos do artigo 110, da Lei Complementar 
Municipal 167/13 (Estatuto), 01 ano de licença prêmio, à(o) servidor(a) SORAYA DE MOURA SILVA 
GONÇALVES, GOA II Operacional Administrativo I, matrícula nº 1-06632-4, de 28/08/20 à 27/07/21 
conforme processo nº 3.104/20; PORTARIA SMA/SGP Nº 60/20: CONCEDER nos termos do artigo 110, da 
Lei Complementar Municipal 167/13 (Estatuto), 01 ano e 06 meses de licença prêmio, à(o) servidor(a) 
MARIA DAS GRAÇAS MARTINS GUERRA, Operacional I, matrícula nº 1-04771-0, de 15/04/20 à 14/10/21 
conforme processo nº 2.605/20; PORTARIA SMA/SGP Nº 61/20: CONCEDER nos termos do artigo 110, da 
Lei Complementar Municipal 167/13 (Estatuto), 11 meses de licença prêmio, à(o) servidor(a) ILKMAR DOS 
SANTOS ROCHA, GOA III Cadastrador, matrícula nº 1-02572-5, de 31/03/20 à 28/02/21 conforme processo 
nº 3.069/20; PORTARIA SMA/SGP Nº 62/20: CESSAR a pedido, a Portaria SMA/SGP nº 12/20, da licença 
prêmio da servidora NEIDE APARECIDA MARTINS, Professor, matrícula nº 1-05279-1, a partir de 11/02/20 
conforme processo nº 29.364/19; PORTARIA SMA/SGP Nº 62a/20: CONCEDER nos termos do artigo 110, 
da Lei Complementar Municipal 167/13 (Estatuto), 01 ano e 03 meses de licença prêmio, à(o) servidor(a) 
ROBERTO LUIZ FERRONE FILHO, GOA III Fiscal de Meio Ambiente, matrícula nº 1-02569-5, de 24/02/21 
à 23/05/22 conforme processo nº 3.095/20; PORTARIA SMA/SGP Nº 63/20: CONCEDER nos termos do 
artigo 110, da Lei Complementar Municipal 167/13 (Estatuto), 01 ano de licença prêmio, à(o) servidor(a) 
EDILEUSA FRANCISCA DA SILVA, GOE I Operacional I, matrícula nº 1-04930-6, de 01/05/20 à 30/04/21 
conforme processo nº 1.886/20; PORTARIA SMA/SGP Nº 64/20: CESSAR a pedido, a Portaria SMA/SGP 
nº 19/19, da licença prêmio da servidora DULCINÉA DA SILVA DELGADO, GOA II Operacional 
Administrativo I, matrícula nº 1-06566-2, a partir de 31/03/20 conforme processo nº 147/19; PORTARIA 
SMA/SGP Nº 64a/20: CONCEDER nos termos do artigo 110, da Lei Complementar Municipal 167/13 
(Estatuto), 01 ano de licença prêmio, à(o) servidor(a) CIONE DA CONCEIÇÃO SILVA, GOE I Operacional 
I, matrícula nº 1-05135-1, de 02/03/20 à 01/03/21 conforme processo nº 1.321/20; PORTARIA SMA/SGP Nº 
65/20: CONCEDER nos termos do artigo 110, da Lei Complementar Municipal 167/13 (Estatuto), 01 ano de 
licença prêmio, à(o) servidor(a) SOLANGE DA SILVA CANTO, Professor, matrícula nº 1-05287-0, de 
04/05/20 à 03/05/21 conforme processo nº 32.626/19; PORTARIA SMA/SGP Nº 66/20: CONCEDER nos 
termos do artigo 110, da Lei Complementar Municipal 167/13 (Estatuto), 01 ano de licença prêmio, à(o) 
servidor(a) VALERIA SILVEIRA RIBEIRO, Professor, matrícula nº 1-05282-1, de 01/04/20 à 31/03/21 
conforme processo nº 800/20; PORTARIA SMA/SGP Nº 67/20: CONCEDER nos termos do artigo 110, da 
Lei Complementar Municipal 167/13 (Estatuto), 01 ano e 03 meses de licença prêmio, à(o) servidor(a) 
MARCIA ROSANI DA SILVA DIAS MEDEIROS, Professor, matrícula nº 1-04638-2, de 13/04/20 à 12/07/21 
conforme processo nº 32.178/19; PORTARIA SMA/SGP Nº 68/20: CONCEDER nos termos do artigo 110, 
da Lei Complementar Municipal 167/13 (Estatuto), 01 ano de licença prêmio, à(o) servidor(a) MARIA DE 
FATIMA MOREIRA, GOE I Operacional I, matrícula nº 1-08141-2, de 04/05/20 à 03/05/21 conforme 
processo nº 2057/20; PORTARIA SMA/SGP Nº 69/20: CONCEDER nos termos do artigo 110, da Lei 
Complementar Municipal 167/13 (Estatuto), 01 ano de licença prêmio, à(o) servidor(a) SELMA MARTINS 
ESTEVES, Professor, matrícula nº 1-04971-3, de 02/03/20 à 01/03/21 conforme processo nº 31.712/19; 
PORTARIA SMA/SGP Nº 70/20: CONCEDER nos termos do artigo 110, da Lei Complementar Municipal 
167/13 (Estatuto), 06 meses de licença prêmio, à(o) servidor(a) JOSÉ ROBERTO BITTENCOURT COSTA, 
GOS V Médico Clínica Médica, matrícula nº 1-08599-1, de 30/07/20 à 29/01/21 conforme processo nº 
30.186/19; PORTARIA SMA/SGP Nº 71/20: CONCEDER nos termos do artigo 110, da Lei Complementar 
Municipal 167/13 (Estatuto), 01 ano e 09 meses de licença prêmio, à(o) servidor(a) SERGIO DE SOUZA, 
GOA I Operacional II, matrícula nº 1-03591-7, de 28/10/20 à 28/07/22 conforme processo nº 746/20; 
PORTARIA SMA/SGP Nº 72/20: CONCEDER nos termos do artigo 110, da Lei Complementar Municipal 
167/13 (Estatuto), 09 meses de licença prêmio, à(o) servidor(a) ANDRÉA DA SILVA ALMEIDA MAIA, 
Professor, matrícula nº 1-07102-6, de 02/03/20 à 01/12/20 conforme processo nº 419/20; PORTARIA SMA/
SGP Nº 73/20: RETIFICAR a Portaria SMA/SGP nº 149/19, da licença prêmio da servidora MARIA LUCIA 
DA SILVA, GOS III Auxiliar de Enfermagem, matrícula nº 1-07356-8, onde se lê: de 29/02/20 à 28/02/21; 
leia-se: de 30/01/20 à 29/01/21, conforme processo nº 18.194/19; PORTARIA SMA/SGP Nº 74/20: 
RETIFICAR a Portaria SMA/SGP nº 188/19, da licença prêmio da servidora ROZI NEIDE DA CONCEIÇÃO 
COELHO GOMES, Professor, matrícula nº 1-04964-0, onde se lê: de 30/06/20 à 29/09/21; leia-se: de 
01/04/20 à 30/06/21, conforme processo nº 18.690/19.

Prefeitura Mun. Teresópolis
Em: 05/05/20.

LUCAS TEIXEIRA MORET PACHECO
Secretário Municipal de Administração

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E LICITAÇÃO

INTENÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS E FUTURA AQUISIÇÃO POR
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2020

OBJETO: Cotação de locação de tendas abertas.
PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO(S): 8.216/2020.
INFORMAÇÕES: Departamento de Suprimentos e Licitações das 09h às 18h, no endereço: Av. Feliciano 
Sodré, 611 - Centro, 3º Andar, Teresópolis/RJ, Tel.: (21) 2742-8685 e (21) 2742-3352 ramal: 251 ou pela 
internet: http://licitacao.teresopolis.rj.gov.br
DATA FINAL PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08/05/2020 – 16h.
O recebimento de propostas se dará exclusivamente pelo e-mail: licitacaoteresopolis@gmail.com

Eduarda Brandão Coutinho
Diretora do Depto de Suprimentos e Licitação

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL

Portaria SMAADR Nº 001/2020

O Secretário Municipal de Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, usando das atribuições que 
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Lei Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000, é parte integrante desta Lei disposta no Anexo I.

Art. 3º Entra a presente Lei Complementar em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 1° de março de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS. Aos vinte 
e quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte.

VINICIUS CARDOSO CLAUSSEN DA SILVA
= Prefeito =

e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei 
Complementar:

Art. 1º Fica reajustada em 3,92% (três vírgula noventa e dois por cento) a tabela de vencimentos dos 
servidores efetivos, comissionados, e aposentados da Câmara Municipal de Teresópolis, a partir de 
1° de março de 2020, cumprindo o disposto no artigo 2° da Lei Complementar n° 050/2004.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações orçamentárias próprias, ficando 
o Poder Legislativo autorizado a abrir créditos suplementares se necessário.

Parágrafo único. A estimativa do impacto orçamentário-financeiro de acordo com o artigo 16, inciso I, da 
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dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.

VINICIUS CARDOSO CLAUSSEN DA SILVA
= Prefeito =

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL N.º 023/2020

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos 
políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de recursos financeiros 
para esta Prefeitura Municipal de Teresópolis, abaixo discriminados:

CONTA Data Conta 
Corrente Valor

CEF.FNS CUSTEIO 28/04/2020 624028-3 R$ 36.216,30

CEF.FNS CUSTEIO 29/04/2020 624028-3 R$ 900.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS

Em, 29 de Abril de 2020.

Antônio Henrique Vasconcellos da Rosa
Secretário Municipal de Saúde

Mat: 4.16513-6

LEI MUNICIPAL Nº 3.872, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

EMENTA: 	 DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA CARTEIRA DE VACINAÇÃO NO ATO DA 
MATRÍCULA ESCOLAR. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS decreta, e 
eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É obrigatória, em todo o Município de Teresópolis, a apresentação da carteira de vacinação dos 
alunos de até dezoito anos de idade, no ato de suas respectivas matrículas, em todas as escolas da rede 
pública, ou particular, que ofereçam educação infantil, ensino fundamental e ensino médio. 

Art. 2º A carteira de vacinação deverá estar atualizada, assim entendida aquela que contenha os atestados 
de todas as vacinas consideradas obrigatórias, de acordo com o Calendário e Vacinação da Criança e o 
Calendário de Vacinação do Adolescente, em consonância com as disposições do Ministério da Saúde e da 
Secretaria de Saúde do Municipal de Teresópolis.

Art. 3º Só será dispensado da vacinação obrigatória o matriculado que apresentar atestado médico de 
contraindicação explícita da aplicação da vacina.

Art. 4º A falta de apresentação do documento exigido no art. 1º desta Lei ou a constatação da falta de 
alguma das vacinas consideradas obrigatórias não impossibilitará a matrícula, porém a situação deverá ser 
regularizada em um prazo máximo de trinta dias, pelo responsável, sob pena de comunicação imediata ao 
Conselho Tutelar para providências.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS. Aos onze 
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